
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO VEREADOR JOEL PEDRO ALVES

____________________________________________________________________________

             INDICAÇÃO N.º 255 / 2021   

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

INDICO, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano 

Plenário  desta  Casa,  encaminhe-se  o  ofício  ao  excelentíssimo  senhor 

Prefeito Municipal,  Darci José Lermen, com cópia ao Secretário Municipal 

de  Cultura,  Sadisvan  dos  Santos  Pereira,  que  faça  um  estudo  de 

viabilidade para criar em nosso município o  Centro Cultural do Idoso, e 

dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

A  presente  proposição  tem  por  objetivo  minimizar  o  abandono  e 

violência doméstica contra idosos nessa cidade.

O atendimento desse programa, além de otimizar a qualidade de vida 

da  terceira  idade carente  de  nossa cidade através da cultura,  estimulará  a 

união e a renda familiar,  permitindo aos filhos e netos a dedicação às suas 

jornadas de trabalho.
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Indica ao Executivo Municipal, que faça um estudo 
de viabilidade para criação do “Centro Cultural do 
Idoso” com oferecimento de conteúdos e atividades 
artístico-terapêuticas aos  idosos  residentes  e 
domiciliados no  município  de  Parauapebas e  dá 
outras providências.
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O mesmo também promoverá economia para Secretaria Municipal de 

Saúde  e  à  Secretaria  de  Assistência  Social,  visto  que   as  atividades  e 

conteúdos artísticos-terapêuticos (pintura, artesanato, música, etc.) auxiliam no 

tratamento e prevenção de patologias e comorbidades dessa faixa etária, bem 

como  de  doenças  físicas  e  mentais,  reduzindo  assim  a  hospitalização  e 

recolhimento de idosos nos abrigos da cidade.

Esta indicação também inova, mas sem deixar de atender as metas do 

Poder Executivo, ao disponilizar profissionais da área da saúde em cooperação 

coordenada com os profissionais da cultura em favor da população idosa.

Parauapebas (PA), 29 de abril de 2021.     

              

______________________________

Joel Pedro Alves (PDT)
Vereador
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